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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
PLANO DE TRABALHO: CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO – ANEXO VI 

 

1 - Nome do Órgão ou Entidade Proponente, conforme contido no Cartão do CNPJ 

Prefeitura Municipal de Triunfo/RS 

2- Ação 

Melhorias Sanitárias Domiciliares 

3- Nº do Processo 

25265.000444/2018-01 
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4- Ano 5- Meta 6 – Mês 

  Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

        

        

        

  Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

        

        

        

 7- Total Acumulado de Recursos da Concedente (Em R$ 
1,00) 
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8- Ano 9- Meta 10 – Mês 

2022 1 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

        

        

        

  Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

  R$80.201,87 R$80.201,87 R$80.201,87 R$80.201,87   
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 1- Total Acumulado de Recursos do Proponente (Em 
R$320.807,48) 

 

 12- Total Geral dos Recursos (Em R$320.807,48)  

 

13 – Autenticação do Proponente 14 – Aprovação da Concedente 

Data 

25/04/2022 

Nome do Dirigente ou do Representante Legal 

Murilo Machado Silva 

Nome da Concedente 

Assinatura do Dirigente ou do Representante Legal 

 

Assinatura do Dirigente da Concedente 

 

 



MANUAL DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA POR MEIO DE CONVÊNIOS 3

Anexo VI - Descrição Sumária 

Campo 2 – Ação: Ação que será beneficiada com os recursos a serem repassados. 

Campo 4 – Ano: Exercício em que o órgão ou entidade proponente deverá receber os recursos do 
Ministério da Saúde para execução da(s) meta(s) enumerada(s) no campo 06 do Anexo V. 

Campo 5 – Meta: Mesma numeração atribuída a cada meta no campo 4 do Anexo V. 

Campo 6 – Mês: Valor da parcela que o órgão ou entidade proponente deverá receber do Ministério da 
Saúde, em cada mês do ano, do total correspondente a cada meta a ser executada. 

Campo 7 – Total Acumulado de Recursos da Concedente: Soma dos valores das parcelas mensais 
que o órgão ou entidade proponente deverá receber do Ministério da Saúde. 

Campo 8 – Ano: Exercício em que o órgão ou entidade proponente disponibilizará recursos próprios, a 
título de contrapartida, para a execução da(s) meta(s) enumerada(s) no campo 06 do Anexo V. 

Campo 9 – Meta: Mesma numeração atribuída a cada meta no campo 4 do Anexo V. 

Campo 10 – Mês: Valor da parcela que o órgão ou entidade proponente disponibilizará, como 
contrapartida, em cada mês do ano, do total correspondente a cada meta a ser executada. 

Campo 11 – Total Acumulado de Recursos do Proponente: Soma das parcelas mensais que o órgão 
ou entidade proponente disponibilizará como contrapartida. 

Campo 12 – Total Geral dos Recursos: Soma dos valores dos campos 7 e 11. 
 


